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PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2021
EDITAL

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

(Artigo 48, incisos III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementam*^
147/2014).

Processo Administrativo n° 1901001/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item
Data: 25/02/2021

Horário: OShOOmin

Local: Sala de Sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, localizada na Avenida Zeca
Branco, n" 134, Bairro Mutirão, CEP: 65.725-000 Pedreiras/MA.

A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, por intermédio do Assessor Especial da Comissão
Pennanente de Licitação, designado pela Portaria n° 042/2021. de 07 de janeiro de 2021, toma público
para conhecimento dos interessados que na data, horário e local acima indicado, fará realizar licitação na
modalidade de Pregão, na forma Presencial, para a Aquisição de veículos de passeio. Ambulância
Simples Remoção tipo pick-up 4x4 e Pick-up cabina dupla 4x2, zero km, para atender as necessidades
das Secretarias de Administração, Educação, Saúde, Finanças, Assistência Social e Meio Ambiente do
Município de Pedreiras - MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal n" ] 0.520/2002, Decreto
Municipal n° 005/2021, Lei Complementar a° 123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar
n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016 aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei
Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão
serão realizados no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

O condução do julgamento do certame licitatório será de responsabilidade do Pregoeiro
Oficial do Município e sua equipe de apoio nomeados pela Portaria de n® 020/2021.

1.1-0 presente Pregão tem por objeto a Aquisição de veículos de passeio, Ambulância Simples
Remoção tipo pick-up 4x4 e Pick-up cabina dupla 4x2, zero km, para atender as necessidades
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das Secretarias de Administração. Educação, Saúde, Finanças, Assistência Social e Meio
Ambiente do Município de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência,
ANEXO I deste Edital.

2.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso III, da Lei Complementar n° 123/2006, conl
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014.

ni - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%
(vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte;

2.2. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei
Federal n° 147/2014, não aplicará o disposto no item acima, quando;

2.2.1 Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos

enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local

ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento

convocatório; e

2.2.2 O tratamento diferenciado e simplificado para micro empresas e empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado.

2.3 - Poderá participar deste Pregão o interessado que tenha ramo de atividade pertinente ao objeto
licitado e que atenda a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de
classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos.

2.4 - Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente, a pessoa jurídica:
a) Que não tenha ramo de atividade pertinente ao objeto licitado:
b) Que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação;
c) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição e empresas

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si;
d) Que se apresente na qualidade de subcontratada;
e) Que tenha sócios, gerentes ou responsáveis técnicos que sejam servidores públicos da

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
í) Suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com a Prefeitura Miuiicipal de

Pedreiras/MA, conforme art. 87, inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993, durante o prazo
da sanção aplicada;

g) Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, conforme
art. T da Lei Federal n° 10.520/2002, durante o prazo da sanção aplicada; \
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h) Declarada inldônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, conforme art. 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/1993;

i) Estrangeira não autorizada a ftincionar no País;
j) Integrante de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenliam

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos serviços,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum;

k) Enquadrada nas demais vedações estabelecidas no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93.

r-DO CREDENCIAMENTO IL

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes docinnentos, fora de qualquer
envelope:

a) Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato
constitutivo, estatuto ou contrato Social era vigor, com todas as suas eventuais alterações
ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, onde em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

a.l) Caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios,
EM CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do
documento descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o
caso, instrumento público de procuração ou instrumento particular, outorgado
pelos demais sócios, no qual estejam expressos ps seus poderes.

b) Tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes a este Pregão;

b.I) Procuração por instrumento particular ou Carta Credencial (ANEXO II) deverão
possuir firma reconliecida em cartório e estar acompanhadas de cópia do
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os
indicados na alínea "a";

b.2) Instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO
II) deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser
firmados por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contraio
Social ou estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que
tange a sua representatividade.

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA

E-mall: licitacao@pedreiras.ma.gov.br
Página 3 de 57



ESTADO DO MARANHAO _ V." t ~
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.nedieiras.ma.g<iv.br/

c) Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do
representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

d) Declaração dé que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo UI deste edital.

e) A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa ou empresa de
pequeno porte que desejai- exercer o direito de preferência como critério de desempate,
deverá apresentar Declaração de Enquadramento (Modelo no Anexo V deste edital).

O Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação como Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, confomie modelo sugerido no Anexo IV (declaração exigida
somente para microempresas e empresas de pequeno porte).

g) Certidões Simplificada e Específica emitidas pela Junta Comercial do Estado sede do
domicílio da licitante.

3.2 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia
previamente autenticada por cartório competente, por publicação em órgão da imprensa oficial ou em
simples cópia conJèrida pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, mediante conlronto com os originais no
ato da sessão.

3.2.1 - Os documentos autenticados por cartório competente deverão possuir autenticidade em
todas as folhas de sua constituição.

3.2.2 - Os documentos autenticados por cartório digital deverão ser acompanhados das
Declarações de Serviço de Autenticação Digital, sendo vedada a autenticação por chave de
terceiros.

3.3 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.

3.4 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento
impedirá a licitante de participar da fase de lances, de negociar preços, de declarar a intenção de
interpor recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão pública do Pregão.

3.4.1 - Na ausência do credenciamento, serão mantidos os valores apresentados na proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.5 - Após o credenciamento, o Pregoeiro declarará a abertura da sessão e não mais serão admitidos
novos proponentes.
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4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

4.1 - Aberta a sessão pública, os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados,
deverão apresentar ao Pregoeiro:

4.1.1 - 02 (dois) envelopes distintos contendo a Proposta de Preços e os Documentos de
Habilitação, devidamente fechados e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e
frontais, em caracteres destacados, além da razão social da licitante, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS
PREGÃO N° 001/2021
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

ENVELOPE N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO N" 001/2021
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA PROPONENTE

4.2 - As empresas poderão enviar seus envelopes por meio de remessa postal através do endereço
Avenida Zeca Branco, n° 134, Bairro Mutirão, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA.

4.3 - Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

5.1 - A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da
licitante. em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnica de uso corrente, redigida com
clareza, sem cotações altemativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e rubricada
pelo representante legal da licitante, que deverá opor sua assinatura na última folha, devendo conter o
seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão Social da proponente, número do CNPJ/MF,
endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se
houver, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta
corrente para fins de pagamento);

b) Nome completo do representante legal da licitante, profissão, números do CPF e
Carteira de Identidade e cargo na empresa;

c) Descrição detalhada do ITEM cotado, em conformidade com as especificações
contidas no Termo de Referência. ANEXO I do Edital, com a indicação de unidade,
quantidade e marca/modelo/fabricante;

d) Preço unitário de cada ITEM, em algarismo e o valor global da Proposta, em
algarismos e por extenso, em moeda corrente nacional, com no máximo 02 (duas)
casas decimais após a vírgula;

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA n
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e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar
da data de sua apresentação;

f) Data e assinatura do representante legal,

5.2 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para fins de concessão do tratamento
diferenciado previsto na Lei Complementar n" 123/2006 e suas alterações dada pela Lei
Complementar n°147/14. deverá apresentar junto com a Proposta de Preços, acompanhada da
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado sede do domicílio da licitante, que
comprove seu enquadramento,

5.2.1 - A licitante que apresentar no ato do credenciamento do representante ou procurador a
Certidão Simplificada da Junta Comercial que comprove o enquadramento como Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte, fica dispensada de sua apresentação.

5.3 - Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

5.4 - Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta escrita, seja com relação a
preço, pagamento, prazo ou qualquer item que importe em modificação dos termos originais,
ressalvada apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros, alterações essas que serão avaliadas
pelo Pregoeiro.

5.5 - A simples irregularidade formal, que evidencie lapso, isenta de má-fé, e que não afete o
conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação.

5.5.1 - Em caso de divergência nos preços unitário e total da proposta prevalecerá o preço unitário,
podendo o Pregoeiro retificar o valor total proposto considerando o valor unitário da proposta e o
quantitativo determinado no Edital, registrando o fato na Ata da Sessão.

5.5.2 - A falta de data, rubrica e/ou assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante
legal, presente à reunião de abertura dos envelopes Proposta, com poderes para esse fim.

5.5.3 - Caso as informações descritas no item 5.1, alíneas "a" e "b", não constem da Proposta,
poderão ser encaminhadas posteriormente.

5.5.4 - Caso o prazo de validade da proposta seja omitido na Proposta de Preços, o Pregoeiro
entenderá como sendo igual ao previsto no item 5.1, alínea "e".

5.6 - Caso o contrato não seja assinado no período de validade da Proposta, as licilantes ficam
liberadas dos compromissos assumidos, sendo que a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA poderá
solicitar a prorrogação do prazo de validade por mais 60 (sessenta) dias.
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5.7 - A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento
serão da exclusiva e da total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito "de pleitear
qualquer alteração, seja para mais ou para menos.
5.8 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive
financiamentos subsidiados ou a ílindo perdido.
5.9 - Não se admitirá Proposta que apresentar preço unitário ou global simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado.
5.10 - Após a abertura do primeiro envelope "'Proposta de Preços", não poderá a licitante pedir
desistência da proposta.
5.11 - O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades estabelecidas no Edital.
5.12 - Caso tenha ocorrido lance/negociação na fase competitiva do Pregão, deverá ser apresentada
ao Pregoeiro, a Proposta de Preço Adequada ao preço final, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contadas do final da sessão.

6.1 - Todas as licitantes, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, deverão
apresentar a Documentação de Habilitação que deverá ser entregue em 01 (uma) via. no
ENVELOPE N" 02, devidamente fechado, contendo os documentos organizados na ordem
determinada no item 6.3 deste Edital.

6.2 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do
Envelope contendo os documentos de habilitação da licitante que apresentou a melhor proposta,
procedendo a sua habilitação ou inabilitação.

6.3 - A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos:

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de
sociedades comerciais acompanhados de documentos com fotos de todos os sócios c, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

c) Inscrição do Ato Constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de sociedades
simples, de prova da diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir:

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do
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Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para
com a Fazenda Federal;

{) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual referente ao domicilio
sede da empresa licitante.

g) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante apresentação da:
■ Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014.

h) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, emitida
até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
■  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa.

i) Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante,
emitida até 90 (noventa) dias antes do recebimento dos envelopes, quando não vier
expresso o prazo de validade, mediante apresentação de:

■  Certidão Negativa de Débitos Municipais;
■  Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa Municipal

j) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF.

k) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

I) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE do último
exercício, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR
quando encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação;

1.1) A comprovação de boa situação financeira da licitante será demonstrada através de
índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do Balanço
Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali
estabelecidos:

índice de liquidez CORRENTE: (ILC)
ILC = Ativo Circulante

>1,00
Passivo Circulante

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG)
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA
E-mail: Iicitacao@pedreiras.ma.gov.br

Página 8 de 57



PÊDREJRAo.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httn.s:/Av\vw.nedrciras.ma.gov.far/

>1,00
Passivo Circulante + Exigíve! a Longo Prazo

1.2) A licitanle deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO
assinado por profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade -
CRC responsável pelas informações contábeis da empresa.

1.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quaitdo de sua
habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração.
Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do
valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação
da proposta através de índices oficiais.

1.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

1.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço
Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE
assim apresentados:
i. Publicados em Diário Oficia! ou;
ii. Publicados em jornal de grande circulação ou:
iii. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do

licitante ou;
iv. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n°
65 do Departamento Nacional do Registro do Comércio -
DNRC, de T de agosto de 1997, art. 6°, acompanhada
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento.

1.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do
Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de
alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

1.5) A pessoa Jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa de acordo
com, a Instrução Normativa da Receita Federal ° 1.420/2013 algumas pessoas
jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar por
Escrituração Contábil Digital em formato SPED assim com a empresas de tributação
com base no Lucro Real.

m) Certidão negativa de falência, Recuperação Judicial e Recuperação Extrajudicial.
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja
dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

m.l) As empresa era recuperação judicial deveião apresentar certidão emitida pelo juízo
em que tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certifique-se que a
empresa está apta, econômica e financeiramente, a suportar o cumprimento do contrato

n) Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica,
compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, produtos da
mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, adminisüadores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

n.l) As empresas de forma facultativa poderão apresentar juntamente com o(s) atestado(s).
de capacidade técnica, cópias dos contratos com suas planilhas e respectivas notas ficais
evitando a possível abertura de diligências.

p) Declaração da licitante que cumpre o disposto no inciso XXXIII, art.7°, da
Constituição Federal de 1988 (ANEXO VI).

p.l) a ausência da declaração poderá ser suprida pelo representante ou procurador da
licitante no ato da sessão.

6.4 - A licitante que apresentar no ato do credenciamento os documentos exigidos para habilitação
jurídica fica dispensada de sua apresentação.

6.5 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastrai - CRC, expedido por órgão da
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, poderá substituir os documentos enumerados
nas alíneas "a", "b" "c" e "d" do item 6.3.

6.6 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, por publicação em órgão de imprensa oficial,
ou expedido via internet, na forma da lei ou ainda em cópia simples conferida pelo Pregoeiro ou
Equipe de Apoio, mediante confronto com os originais (fora do envelope! no ato da abertura do
envelope.

6.6.1 - Os documentos autenticados em cartório deverão apresentar registro em todas as folhas de
sua constituição,

6.6.2 - As certidões expedidas na intemet terão suas autenticidades/validades comprovadas pelo
Pregoeiro ou Equipe de Apoio.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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' O Pregoeiro poderá consultar sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para
verificar as condições de habilitação das licitantes.

6.8 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à proposta de preço e á habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma
oficial do Brasil.

6.9 - Qualquer documento necessário á participação no presente certame licilatório apresentado em
língua estrangeira deverá ser autenticado pelo respectivo consulado e traduzido para o idioma oficial
do Brasil por tradutor juramentado.

6.10 - Serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do Códico
Tributário Nacional.

6.11 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas.

6.12 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

6.13 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

6.14 - Serão aceitas somente cópias legíveis.

6.15-0 Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que
tiver duvida e julgar necessário.

6.16 - Confoime disposto no art. 43 da Lei Complementam^ 123/2006 e suas alterações das pela Lei
Complementar n°147/20I4. Lei Complementar n° 155/2016 as microempresas e empresas de
pequeno porte, por ocasiao da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restnção.

T-I|QPROÇEDlMEastC0" ■" , •• .. . -

7.1 - No dia, hora e local designados neste Edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador
proceder ao respectivo credenciamento, nos termos do item 3 deste Edital.

7.2 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes e os
representantes legais credenciados deverão apresentar:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Fedreiras/MA
E-mail: llcltacao@pedreíras.ma.gov.br
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a) Envelopes n° 01 e n° 02 (subitem 4.1.1).

7.3 - O Pregoeiro precederá à abertura dos envelopes n° 01, seguindo com os atos referentes à
classificação das propostas de preços:

a) rubrica, conferência e leitura dos preços propostos;
b) exame de confomiidade e classificação das propostas em confronto com o objeto e

exigências deste Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que
estiverem em desacordo;

c) classificação, para a fase de lances, da proposta escrita de MENOR PREÇO POR
ITEM, e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez
por cento) em relação ao menor preço;

d) seleção das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), quaisquer que sejam os preços
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços a partir
do critério definido na alínea "c";

e) colocação das Propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes
legais das licitantes participem da etapa competitiva por meio de lances verbais.

7.4 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase
de lances verbais.

7.5 - No tocante aos preços, as propostas serão analisadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais
eiTos, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para
apuraçao do valor da proposta.

7.6 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, serão selecionadas todas as licitantes que tenham
ofertado o mesmo preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances.

7.6.1^- A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances em
relaçao aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
I^1C6S.

7.7 - Então será dado imcio à etapa competitiva e o Pregoeiro convidará individualmente os
representantes legais das licitantes classificadas, presentes ao evento, a apresentar lances verbais em
rodadas consecutivas, a começar pela licitante detentora da proposta de maior preço, observadas as
seguintes disposições:

a) os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço;

b) as licitantes só poderão ofertar um lance por rodada;
c) será vedada a oferta de lance visando ao empate;
d) quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo

para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de
celular. O tempo concedido não poderá exceder 05 (cinco) minutos:
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e) não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitaiite desistente às
penalidades constantes deste Edital;

f) a licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro,
ficará excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado, para efeito de
ordenação das propostas.

7.8 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem de sua formulação ou conforme determinar o Pregoeiro no momento da sessão.

7.9 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

7.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas exclusivamente pelo
critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

7.11 - Apurado o menor preço e sendo este proposto por licitante não enquadrada como
raicroempresa ou empresa de pequeno porte, antes que se proceda à negociação, o Pregoeiro deverá
verificar a ocorrência de empate, assegurando, enquanto critério de desempate, a preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n°
123/2006 e suas alterações dadas pela Lei Complementar n°147/2014.

7.11.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta mais bem classlRcada.

7.12 - Para efeito do disposto no item 7.11, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a licitante microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá o

direito de preferência de apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em
primeiro lugar. O tempo concedido para apresentação da proposta não poderá exceder a
05 (cinco) minutos;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na foraia da
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 7.11.1, na ordem classifícatória, para o exercício do mesmo direito;

c) no caso de equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 7.1 l.I,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá
exercer a o direito de preferência e apresentar melhor oferta,

7.13 - O exercício do direito de preferência previsto na Lei Complementar n" 123/2006 e suas
alterações dadas pela Lei Complementar n° 147/2014 somente será aplicado quando a melhor oferta
da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.14 - Concluída a ordenação final das Propostas de Preços, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo niotivadamente a respeito e procedendo
à negociação com o particular para obter melhores condições para a Administração.
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7.15 - Caso Qão se realizem lances verbais será verificada a confoniiidade entre a proposta escrita de
menor preço e o valor estimado para a contratação, devendo o Pregoeiro negociar com o particular
melhores condições para a Administração, após a aplicação do item 7.11. conforme o caso.

7.16 - O Pregoeiro poderá a qualquer momento solicitar as licitantes á composição de preços
unitários, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários para perfeita formação de
juízo.

7.17 - Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta da íicitante mais bem classificada.

7.17.1 - A apresentação de novas propostas na forma do item 7.17 não prejudicará o resultado do
certame em relação a Íicitante mais bem classificada.

7.18 - Aceito o preço final proposto, o Pregoeiro procederá à abertura o envelope n° 02 contendo a
documentação da Íicitante classificada em primeiro lugar, para verificar suas condições habilltatórias,
consoante às exigências deste Edital.

7.19 - Constatado o atendimento das exigências liabilitatórias, a Íicitante será declarada vencedora.

7.20 - A Íicitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Edital, ou os
apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será inabilitada,
ressalvada a hipótese legal prevista no item 7.22, sem prejuízo de aplicação de sanções.

7.21 - Se a melhor oferta não for aceitável ou se a Íicitante desatender às exigências habilitatórias. o
Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à
habilitação da Íicitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo a respectiva Íicitante declarada vencedora e a ela
adjudicada o objeto do certame.

7.22 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

7.22.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
Administração ̂Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

7.22.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará na
decadência do direito de não ser preterido na hipótese de contratação administrativa, sem prejuízo
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das sanções previstas ao caput do item 13 deste Edital. Neste caso, será facultado à Administração
convocar as hcjtantes remanescentes, ocasião em que será assegurado o exercício do direito de
preferência às demais microempresas e empresas de pequeno porte, cujas Propostas estiverem no
intervalo de empate previsto no item 7.11.1.

7.22.3 - Na hipótese da não contratação de microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto
licitado poderá ser adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar.

7.23 - Se não houver nenhuma manifestação de interposição de recurso devidamente registrada em
Ata durante o transcurso da sessão do Pregão por parte das licitantes presentes, o Pregoeiro procederá
à Adjudicação do objeto ao vencedor.

7.24 - Se houver interposição de Recurso contra atos do Pregoeiro, a Adjudicação dar-se-á após o
julgamento do Recurso interposto e dado conliecimento do seu resultado.

7.25 - Serão desclassificadas as propostas que:
a) Não atenderem às exigências deste Edital;
b) Sejam omissas ou apre.sentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
c) Ou ainda as que apresentarem preços excessivos ou preços manifestamente inexeqüíveis.

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto.

7.25.1 - Caso entenda que o preço é inexequíveJ o Pregoeiro deverá, antes de desclassificar a
oferta, estabelecer prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço, sendo
admitidos os seguintes critérios;

a) Planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela
Administração;

b) Contrato em execução, com preços semelhantes.

7.26. O licitante que ofertm preço considerado inexequível pelo Pregoeiro e que não demonstre
posteriormente sua exequibilidade se sujeita às penalidades administrativas pela não manutenção da
proposta.

7.27. Confirmada a inexequibilidade o Pregoeiro poderá convocar as licitantes remanescentes na
ordem de classificação.

7.28 - No caso de desclassificação de todas as propostas apresentadas ou inabilitação de todas as
licitantes. o Pregoeiro poderá convocar todas as empresas, no prazo de 08 (oito) dias úteis, para
apresentarem novas propostas ou nova documentação, conforme previsto no artiao 48 § 3° da Lei
Federal n° 8.666/1993. b , s , ua i.ci
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7.29 - Nas situações previstas nos itens 7.14, 7.15 e 7.21 é licito ao Pregoeiro negociar diretamente
com o representante da licitante vencedora para que seja obtido melhor preço.

7.30 - Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo
Pregoeiro, pela sua Equipe de Apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão
deste Pregão.

7.31 - Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes de Documentação não
caberá desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

7.32 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pelos componentes da Equipe de Apoio e pelos
representantes presentes.

7.j3 - Caso tenha ocorrido lance/negociação na fase competitiva do Pregão, deverá ser apresentada
ao Pregoeiro, a Proposta de Preço Adequada ao preço final, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contadas do fina! da sessão.

8-DO.PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DAIMPUGNAÇÃO DOEDTTAL ..

8.1 - Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar os lermos do presente Edital,
protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização deste Pregão
em dias de expediente, no horário das OShOOmin às 14h00min. diretamente na Comissão Pemianente
de Licitação - CPL, localizada na Avenida Zeca Branco, n" 134, Bairro Mutirão CEP- 65 725-000
Pedreiras/MA.

8.1.1 - A apresentação de impugnação será processada e julgada na forma e nos prazos previstos
no Decreto Municipal n° 005/2021.

8.1.2 - O Pregoeiro deverá decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.2 - Os esclarecunentos às consulenles serão comunicados a todos os demais interessados que
tenham adquirido o presente Edital.

8.3 - Extrapolado c prazo de resposta ou acolhida à petição contra o Edital, setó designada nova data
para a realizaçao do certame.

texto orJn^^^^° divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do
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8 5 - As eventuais alterações e esclarecimentos aos termos do Edital serão repassados somente aos
adquirentes que procederem de acordo com o item 15.21 deste Edital.

8.6 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a liciiante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° (segundo) dia útil que anteceder á data de
reaiizaçao do certame.

8.7 - A entrega da Proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital,
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

9i|DOSJtECÜRSOS i" ,

9.1 - Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá a licitante, ao final da sessão pública
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, sendo registrada em Ata a
síntese das suas razões de recorrer.

9.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer no
momento da sessão deste Pregão, importará na decadência do direito de recurso e adjudicação do
objeto a licitante declarada vencedora.

9.3 - Caberá à licitante apresentar as razões dos recursos registrados em Ata no prazo de 03 (três) dias
uleis, contados da lavratura da citada Ata.

9.4 - Cientes as demais licitantes da manifesta intenção de recorrer por parte de algum dos
concorrentes, ficam desde logo intimados a apresentarem contrarrazões também em 03 (dias) úteis,
contados do término do prazo de apresentação das razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos autos.

9.5 - Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na Comissão
Permanente de Licitação - CPL, localizada na Avenida Zeca Branco, n° 134. Bairro Mutirão CEP-
65.725-000 Pedreiras/MA. '

9.6 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

9.7 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

9.8 - Não serão conhecidos os recursos interpostos por fax e aqueles com os respectivos prazos legais
vencidos ou em desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9.9 - Os recursos e contrarrazões de recursos deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e entregues
diretamente na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço indicado no item 9.5.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-maii: lícltacao@pcdreiras.ina.gov.br
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9.10 - Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, á
consideração da autoridade competente que proferirá decisão definitiva.

9.11 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autondade competente poderá homologar este procedimento licitatório e determinar a contratação
com a licitante vencedora.

10-DADOTAÇÃO:ORÇÀMENTÁlà|i

10.1 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 06 01 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 09 01 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 29 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PROJETO/ATIVIDADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 0114000001 - Transferência SUS Bloco de Custeio

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 07 01 Secretaria Municipal de Finanças
PRO.TETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.020 Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 11 01 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
Asststência Social

CLASSIFICAÇ.ÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fome de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA k
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ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 12 01 Secretaria Municipal de Melo Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.073 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Meio
Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 0100000000-Recursos Ordinários

ll-HASCQNTRATAÇÔESi, !«: ^

11.1 - A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato,
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da lei Federal 8666/1993.
O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra moüvo justificado e aceito pela
Administração.

r2-DASÍCONDliÇÔES:|)EPAÇAMEISfTO. * »:::

12.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo de cada competência, de acordo com apresentação
do cronograma mensal dos fornecimentos executados pela empresa vencedora da licitação,
acompanhada da comprovação de regularidade exigida na habilitação da licitação, desde que não haja
fator impeditivo provocado pela Contratada.

12.2 - A Nota Fiscal será conferida e atestada por servidor ou comissão responsável pelo recebimento
dos produtos.

12.3 - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Na qual:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista pára ó pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I — índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I - (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

12.4 - Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá apresentar,

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: lícitacaa(^pedreíras.ina.gov.br
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~ ^ co^spondemes a multas ou

12.6 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação quaiauer
obngaçao^ financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou iZ S
tneZr ™j"«0 do preço ou à aSza't

13.1 - Se a proponente vencedora recusar-se a, retirar a Nota de Empenho ou assinar o Contrato ou
instrumento equivalente, a mesma estará sujeita às seguintes penalidades:

a) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar

ht M Tf T T nrT Pedreiras/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos:b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizada.

momtàriS «'^"'^ências abaixo, ficará sujeita à Contratada a aplicação das seguintes multas
a) Atraso no fornecimento: De até 7 dias corridos: multa de 15% (quinze por cento) do

valor do contrato; de 8 a b dras comdos: 30% (trinta por cento) do valor do contrato- A
partir do 16 dia será rescindido o contrato sem prejuízo das demais sanções:

b) Execução em quantitativo menor do que a demanda: Multa de 5% (cinco por cento)
sem prejuízo da compiemeniaçâo no prazo de 5 dias úteis;

c) Execução do fornecimento diverso do requerido: Multa de 5% (cinco por cento) sem
prejuízo da entrega dos produtos correto no prazo de 5 dias úteis.

''' "" P'®'''' a Adaúniatração poderágarantida a previa e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da respectiva nota de empenho-

^ impedimento de contratar com aPrefeitura de Pedreiras/MA, pelo prazo de até 02 (dois) anos:
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enqu^to perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabihtaçao perante a propna autoridade que aplicou a penalidade

p?eíi;,a LTfSr-b"""'" conJu„.ame„.e cpnr a

Avenida Zeea Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: licitacao@pedreiras.ma.gov.br
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Contrato, designado pela Prefeitura .Municipal de Pedreiras/MA, propor a

justifique apresent^tdo provas que

i^íis. qumdr""''' ^ '*'= iteui. tor= outras liipóteses
a) entregar os produtos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) não substituir, no prazo estipulado, o produto recusado pela Contratante;
c) descumprir os prazos e condições previstos neste Pregão.

13.7 - A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, ensejar o retardamento
da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato
comportar-se de modo imdoneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito

P  ficara impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal dePedreiras/MA, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
pumção ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

Ss aplicação das multas previstas neste Edital e das demais cominações
13 8 - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
notificação, em conta bancána a ser informada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

13.9 - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da
Contratada, araigavel ou judicialmente.

13.10 - Nenhum pagamento será feito à Contratada antes de pagas ou relevadas as multas que lhe
tenham sido aplicadas. ^

13.11 - Após a aplicação de qualquer penafidade prevista neste capítulo, realizar-se à comunicação
escrita a Contratada e publicação na imprensa oficial (excluídas as penalidades de advertência e
multa de mora), constando o fundamento legal.

14 - CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO E ENTREGA DOS PRODUTOS

14.1. LOCAL DA ENTREGA DOS PRODUTOS:
Os veículos deverão ser entregues em local indicado pelo contratante na Ordem de Pomecimento
serão abastecidos na sede do posto contratado indicado na Ordem de Fornecimento.

14.2 No ato da entrega dos produtos de posse da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento o
PROVISORIO (ANEXO XII) através da assinatura do

t V!i Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do produto entreguepela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro MutirSo - Pedreiras/MA ^
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Página 21 de 57 >



I' PEüRBií^:-^
L"--^W/20;
iRub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49
Site: httPs:/Avw'\v.DeJrciras.ma.g»v.br/

" "-ecebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão emdesacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por
escrito a contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento até que
sanada a situação. ® ic 4uc

14.3. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO (ANEXO XIII) dos
produtos, que sera realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do
carimbo de Atesto na Nota Fiscal/Fatura, o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos
produtos somente será emitido pelo ordenador de despesa após a entrega de todo o acervo de
documentos mencionados no Termo de Referência.

14.4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a respornsabilidade civil pela solidez e
segurança do produto, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado, dentro dos
limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

15-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS i. kk.

15.1 - O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte
integrante dos contratos ou instrumentos equivalentes, independentemente de transcrição.

É ̂^cultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, em qualquer fese da licitação, promover
diligencias e/ou solicitar parecer técnico de pessoa integrante ou não do quadro da Administração
Municipal, para esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de
documento ou infomiaçâo que deveria constar originariamente da proposta/documentação. Nesse
caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida.

15.3 - As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

15.4 - As proponentes assumern todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA não será. em nenhum caso, responsável por esses custos
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.0 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anula-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

15.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão:
a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, ressalvado o

disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal n° 8.666/1993;
b) a nulidade do procedimento licitatório Induz à nulidade dos contratos ou instrumentos

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
E-mail: llcítacao@pedreiras.ma.gQv.br
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equivalentes, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea anterior- e

deftsí processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla

15^7 - No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
mdenizaçao, poderá ser adiada a data da abertura desta licitação e alteradas as condições do presente

15 8 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das
propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando

^  ' fommlação das propostas e os documentos de

15.9 - As normas disciplmadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
mteresse publico, a finalidade, a celeridade do procedimento e a segurança da contratação.

15.10 - A abertiira dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada em sessão pública,
devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente ser assinada
j3elo Pregoeiro,_ pelos membros da Equipe de Apoio, por profissionais que formularem parecer
técnico sobre o julganiento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação e pelos
representantes das licitantes presentes.

15.11 - Se nao houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e Documentação em
um unico momento, ou, amda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que
nao possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á
em íjessao a ser convocada posteriormente.

15.11.1 . Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos
representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até
nova reumao oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos.

a" licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, proferíndo-se nodia da abertura, ou mediante publicação na imprensa oficial.

15.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio c inclui-se o dia

t  ̂
15.14 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação.

níélf/.m í» veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houverprevia autonzaçao da Prefeitura Mumcipal de Pedreiras/MA.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrclras/MA V
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da íliiura empresa contratada, a continuidade docontrato, ficara condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA quanto ao
realizado e a documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui

^  nscos de msucesso^na
I5.I6.1 - Para averiguação do disposto no item 15.16, a empresa resultante de qualquer das
ZZm ^ apresentarem, miediltJente, ndocumentação comprobatona de sua situação.

15.17 - É vedada a subcontratação. no todo ou em parte, para a execução do objeto licitado.

In pelo Pregoeiro em conformidade com a Lei Federal n"I0.o_0/_002, Decreto Mumcipal n" O0d/2O2L Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei
S"FSaT:?8"6^ Complementar n^ ,55/2016 e subsidiariamente, no que coub'erem "Lei federal n 8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie.

b-I9 - Este Edit^ e seus Anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanente de
!  Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, na Avenida Zeca Branco. n° 134. CEP:65725-000 Pedreiras/MA, de 2» a 6= feira, no horário das OShOOmin às HhOOmin, onde poderão ser

consultados e obtidos gratuitamente ou também pelo site vvw^v■pedrei^as■m■^I.<.nv Fr ou solicitado
através cpi@r)edreiras.ma.gov hr.

15.20 - Ao adquirir o Edital, a iiciiante deverá declarar o endereço em que receberá notificações
devendo comunicar ao Pregoeiro qualquer mudança posterior, sob pena de reputar-se válida a
notiticaçao encammhada ao endereço fornecido.

15 21- O Pregoeiro poderá utilizar o instrumento da dUigência no sentido de sanar ausência de
informações na proposta de preços ou na habilitação, que não resulte inserção de documento novo ou
arronta a isonomia entre os participantes.

15.24 - São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos:

ANEXO I - Termo de Referência.
ANEXO II — Carta Credenciai
ANEXO UI Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA \
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àSn 17 '• cumprimento dos requisites de habilitação para ME/EPPAMbAU V - Ueclaraçao de enquadramento como ME/EPP
ANEXO VI - Declaração de Cumprimento do art. 7°. XXXIII da CF/SS
ANEXO VII - Minuta do Contrato Administrativo
ANEXO VIU - Modelo carta proposta
ANEXO IX — Termo de Recebimento Provisório
ANEXO X - Termo de Recebimento Definitivo

15.25 - Para dirimir qu^squer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera

Ma3£ da Comarca de Pedreiras, no Estado doMaranhao, excluído quaisquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pedreiras/MA, 03 fevereiro de 2021

WagneTNB^eiraTSirê^nva
OAB/DÍ5nj°60.087.

Assessor Especial da CPt
Port. 042/2021
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PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Aquisição de veículos de passeio, Ambulância Simples Remoção tipo pick-up 4x4 e Pick-up
cabine dupja 4x2, zero km, para atender as necessidades das Secretarias de Administração,
Educação, Saúde, Finanças, Assistência Social e Meio Ambiente do Município de Pedreiras - MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. Jiistifica-se a aquisição do objeto pelo interesse de atender as demandas Institucionais para
transportes de aiJtondades e equipamentos nos atendimentos relacionados ao Setor de Tributos da
Secretaria Municipal de Finanças e sede administrativa da Secretarias Municipal de Administração de
1 edieiras/MA. A_ presente aquisição irá melhorar as condições de trabalho para deslocamento dos
servidores mumcipais do Setor de Tributos e ainda diminuir custos com manutenção preventiva e
corretiva de veículos, tornado assim, mais eficientes as atividades das Secretarias Municipais dc
Finanças e Administração de Pedreiras/MA.

2.2 A referida aquisição tem por objetivo proporcionar aos servidores da Secretaria de Meio Ambiente,
melhores condições de trabalho, com o deslocamento dos profissionais, com vistas ao fortalecimento
técnico operacional e atendimento as atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente de Pedreiras/MA.

2 3 . A referente contratação justifica-se em fortalecer e qualificar nossas atividades de apoio as
Unidades de Ensino tanto da Zona Urbana quanto Zona Rural deste Município de Pedreiras/MA. Hoje
contamos com^uin 36 (trinta e seis) Unidades Escolares no Município os veículos solicitados serão de
grande importância para o deslocamento das equipes desta Secretaria Municipal de Educação para
acompanhamento in loco dessas unidades.

2.4. Tal contratação justifica-se pela necessidade de atender a demanda do município visto que os
serviços de transporte de pacientes vêm crescendo a cada ano, sendo necessário adquirir novos veículos
para garanur o translado dos usuários atendidos nas Unidades Básicas de Saúde, principalmente os casos
de urgência, que sao encaminhados para o Pronto Atendimento Municipal ou para o Hospital de
referencia do município. Salientamos que com aquisição dos veículos proporeronarà aZo aos
seijiços, hutnanizaçao e meUiorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do município de
Pedreir^ MA. A aquisiçao da referida Ambulância é de suma importância especialmente qimnto à

de -edidas de pronto atendimento que necessitam do translado'de doenS se aTara
vSlos quanto para o transporte aos hospitais regionais e para os municípios

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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If' - contratação justificar-se pela necessidade de atender as demandas da SecretariaMunicipal de Assistência Social, como os programas sócio assistenciais. tendo por finalidade auxiliar
nas realizações das atividades com crianças, adolescentes, adultos e idosos. Os serviços realizados pelos

atendem as necessidades de crianças, adolescentes, adultos, pessoas
portadoras de algum grau de deficiência, idosos e as famílias carentes. Estes programas visam conferir
aos usuários, um atendimento qualificado e personalizado, de modo a piltver a consTru^ da
personalidade humana, garantindo dignidade e respeito aos usuários, deste modo é de suma importância

is^rsodiid^pí^^^
.  3. VALOR MÉDIO

3.1 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referência foi
detetminado com base em pesquisas de preços realizados através do Banco de Preços e solicitação
eiiviada para fornecedor com atividade econômica compatível com o objeto supracitado. Com base em
tal procedimento, íoi estimado o valor total de RS 1.271.057,53 (Hum milhão, duzentos e setenta e
um mil, cinqüenta e sete reais c cinqüenta e três centavos).

3.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
COTA I^SERVADA - correspondente aproximadamente a 25% (vinte e cinco por cento) das
quantidades totais do item VEICULO DE PASSEIO, TIPO HATCH. destinado à participação
de empresas enquadradas como Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP nos
temios do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n" 123/2006, com redação dada pela Lei
Complementar n 147, de 07 de agosto de 2014;

> COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - correspondente aproximadamente a 75% (setenta e
cinco por cento) das quantidades do item VEICULO DE PASSEIO. TIPO HATCH bem como
os demais itens deste Termo de Referência, destinado à participação dos interessados que
atendam aos requisitos previstos no edital;

121/ínnfi'T5!^ da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos TI e III, da Lei Federal n»123/_006, nao aplicara o disposto acima mencionado, quando:

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como

n ZriTr' ^s^li^dos local ou regionalmente e capazes decumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório: e

sinipíificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

dTobjétra ™
3.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n° 123/2016. com redação dada nela l ei

•  a, P"'*" n 8.038/2015, nao havendo participação de ME e EPP seráadmitida participação de empresa de maior porte.

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA \
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4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

I  COTA RESERVADA ME E EPP 125%JI™pEEppõ^|Mçn^ÍH!DÃDEti
HATCH, zero km, 1.0. 8v. bicombustível,
com ano de fabricação e modelo 2021;
com capacidade para 05 (cinco)
ocupantes; 04 (quatro) portas; para-
choques na cor do veículo; Jogo de
tapetes de borracba; Porta-malas com
tapete em carpete; Direção hidráulica;

01 Com travas e vidros elétricos; limpadores Unidade 04 55.037,88 2''0 151 5^
e desembaçadores do vidro traseiro; com
sensor de estacionamento de fábrica;
rodas de liga leve 14"; os equipamentos
obrigatórios conforme norma em vigor do
CONTRAN; o veículo deverá Obedecer
às Noimas de segurança exigidas pelo
Código Nacional de Trânsito vigente;
chave adicional - reserva rígida.

COTA DE AMPLA PARTICIPArÃrT" I

55.037,88 220.151.52

[  ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS
VEICULO DE PASSEIO. TIPO
HATCH. zero km, 1.0. 8v.
bicombustível, com ano de fabricação e
modelo 2021: com capacidade para 05
(cinco) ocupantes; 04 (quatro) portas;
para-choques na cor do veículo; Jogo de
tapetes de borracha; Porta-malas com
tapete em caipete; Direção hidráulica;
Com travas e vidros elétricos; limpadores
e desembaçadores do vidro traseiro; com
sensor de estacionamento de fábrica:
rodas de liga leve 14'"; os equipamentos
obrigatórios confomie norma em vigor
do CONTRAN; o veículo deverá
obedecer às Normas de segurança
exigidas pelo Código Nacional de
Trânsito vigente; chave adicional -
reserva rígida.

AMBULANCIA SIMPLES REMOÇÃO "

UNID.ADeIouaNT.I V. UNIT. |V. TOTAL

Unidade 55.037,88 715.492,44

Unidade 242.925.00 242.925.00
Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: dS.725-000, Bairro Mutirão - Pedrciras/MA
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TIPO PICK-UP 4X4 - Veículo tipo píck- |
up cabine simples, c/ tração 4x4, zero
km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabíne.
Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas,
modelo do ano da contratação ou do ano
posterior, adaptado p/ ambulância de
SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/
baú de alumínio adaptado c/ portas
traseiras. C/ capacidade min de carga
I.OOO kg Motor; Potência min 100 cv; c/
todos os equipamentos de série não
especificados e exigidos pelo
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de
admissão do motor e diferencial;
Capacidade volumétrica não inferior a
5.5 metros cúbicos no total. Sist.
Elétrico: Original do veículo, c/
montagem de bateria adicional min
1OOA. Independente da potência
necessária do alternador, não serão
admitidos altemadores menores que 120
A. Inversor de corrente contínua (12V) p/
alternada (IIOV) c/ capacidade min de
I.OOOW de potência máx continua, c/
onda senoidal pura. Painel elétrico
interno min de uma régua integrada c/ no
min 04 tomadas, sendo 02 tripolares
(2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V
(potência máx de 120 W), interruptores c/
teclas do tipo iluminadas; Iluminação
natural e artificial. Sinalizador Frontal
Secundário: barra linear frontal o veiculo
semi embutido no defletor frontal, 02
sinalizadores a LEDs em cada lado da
carenagem frontal da ambulância na cor
vermelha d tensão de trabalho de 12 Vcc
e consumo nominal máx de 1,0A por
sinalizador.02 Sinalizadores na parte
traseira na cor vermelha, d freqüência
min de 90 flashes por minuto, operando
mesmo c/ as portas traseiras abertas e
permitindo a visualização da sinalização
de emergência no trânsito, quando |
Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 65.725-000, Bnirro Mutirão - Pcdreirns/MA
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acionado, c/ lente injetada de 1
policarbonato, resistente a impactos e
descolorizaçâo d tratamento UV.
Fornece laudo que comprove o
atendimento às normas SAE J575 e SAE
J595 (Society of Autoniotive Engineers),
no que se refere aos ensaios contra
vibração, umidade, poeira, corrosão,
deformação e traseiros. Sinalização
acústica d ampliOcador de potência min
de 100 W RMS @13.8 Vcc, min de 03
tons distintos, sistema de megafone d
ajuste de ganho e pressão sonora a 01
metro no raín 100 dB @13.8 Vcc;
Fornece laudo que comprove o
atendimento à norma SAE J1849
(Society of Auiomotive Engineers), no
que se refere a requisitos e diretrizes nos
sistemas de sirenes eletrônicas d um
único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio.
Ventilação do veículo proporcionada por
janelas e ar condicionado.
Compartimento do motorista d o sist.
original do fabricante do chassi ou
homologado pela fábrica p/ ar
condicionado, ventilação, aquecedor e
desembaçador. P/ o compartimento do
paciente original do fabricante do chassi
ou homologado pela fábrica um sist. de
Ar Condicionado e ventilação conforme
o item 5.12 da NBR 14.561. Capacidade
térmica do sist. de Ar Condicionado do
Compartimento traseiro d no min 30.000
BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado
da cabeceira da maca. No saião de
atendimento, paralelamente à maca, um
banco lateral escamoteável, tipo baú.
Maca retrátil ou bi-articulada.
confeccionada era duralumínio; c/ no min
1.800 mm de comprimento, d sist. de
elevação do tronco do paciente em pelo
menos 45 graus e colchonete. Apresentar
Autorização de Funcionamento de |
Avenida Zeea Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
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Empresa (AFE) do Fabricante, bem
como, Registro ou Cadastramento dos
Veículos na ANVISA; Garantia de 24
meses. Ensaio atendendo à norma ABNT

NBR 14561/2000 e AMD Standard 004,

feito por laboratório credenciado. Design
Interno: Dimensiona o espaço intemo da
ambulância, visando posicionar, de forma
acessível e prática, a niaca, bancos,
equipamentos e aparelhos a serem
utilizados no atendimento às vítimas.

Pega-mào ou balaijslre vertical, junto a
porta traseira direita, p/ auxiliar no
embarque, c/ acabamento na cor amarela.
Armário lado esquerdo da viatura tipo
bancada p/ acomodação de
equipamentos, p/ apoio de equipamentos
e medicamentos; Fornecimento de vinil

adesivo p/ grafismo do veículo, composto
por (cruz da vida e SUS) e palavra
(ambulância) no capô, laterais e vidros
traseiros.
VEICULO TIPO PICK-UP 1.4 CABINE

DUPLA 4x2 — zero km, ano modelo
2021 - ar-condicionado, direção
hidráulica, direção com ajuste de altura,
computador de bordo, iluminação diurna
DRL, controles de tração e estabilidade,
assistente de partida em rampas, protetor
de caçamba, preparação para som,
iluminação de caçamba, porta-escada,
para-choques sem pintura e rodas de aço
aro 15" com calotas. Motor: 1.4, Unidade 01 92.48^7 92.488.57
dianteiro, transversal, quatro cilindros, 8
válvulas, 1.368 cm3, comando simples,
flex; Potência/Torque: 85/88 cv a
5.750 rpm; Torque: 12,4/12,5 kgfm a
3.500 rpm; Transmissão: câmbio manual
de 5 marchas, tração dianteira;
Suspensão: independente McPherson na
dianteira e eixo rígido com mola semi-
elfptica na traseira; Rodas e Pneus: aço
aro 15" com pneus 195/65 R15; Freios:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: licitacao@pedrcÍras.nia.gov.br
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discos ventilados na dianteira e tambores

na traseira, com ABS e ESP; Peso: 1.078
kg em ordem de marcha; Dimensões:
comprimento 4.474 mm, largura 1.732
mm, altura 1.608 mm, entre-eixos 2.737
mm; altura do solo 230 mm;
Capacidades: tanque 55 litros, caçamba
1.354 litros.

4.1. Segue abaixo itens e quantitativos dos veículos solicitados pelas secretarias municipais que
integram o presente Termo de Referência:

4.1.1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
ITEMl DESCRIÇÃO DO VEÍCULO

VEICULO DE PASSEIO, TIPO HATCH, zero km, 1.0.
8v, bicombuslível, com ano de fabricação e modelo 2021:
com capacidade para 05 (cinco) ocupantes; 04 (quatro)
portas; para-choques na cor do veículo; Jogo de tapetes de
borracha; Porta-malas com tapete ent carpete; Direção
hidráulica: Com travas e vidros elétricos: limpadores e
desembaçadores do vidro traseiro; com sensor de
estacionamento de fábrica; rodas de liga leve 14'"; os
equipamentos obrigatórios conforme norma em vigor do
CONTRAN; o veículo deverá obedecer às Normas de

segurança exigidas pelo Código Nacional de Trânsito
viaente: chave adicional - reserva rígida.

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade

4.1.2 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ITEM I DESCRIÇÃO DO VEÍCULO

VEICULO DE PASSEIO. TIPO HATCH. zero km, 1.0.
Sv, bicombustivel, com ano de fabricação e modelo 2021;
com capacidade para 05 (cinco) ocupantes; 04 (quatro)
portas; para-choques na cor do veículo; Jogo de tapetes de
borracha; Porta-malas com tapete em carpete; Direção
hidráulica; Com travas e vidros elétricos; limpadores e
desembaçadores do vidro traseiro; com sensor de
estacionamento de fábrica; rodas de liga leve 14"; os
equipamentos obrigatórios conforme norma em vigor do
CONTRAN: o veículo deverá obedecer às Nonnas de

segurança exigidas pelo Código Nacional de Trânsito
vigente; chave adicional - reserva rígida.

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-nialI: licitacao(a)pedreiras.ma.gov.br

Página 32 de 57



iRub. r -

ESTADO DO MAliANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site; hltns://w\vw.ncd reinis.ma.gov.br/

4.1.3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SALDE

ITEM I DESCRIÇÃO DOS VEÍCULOS
VEICULO DE PASSEIO. TIPO HATCH. zero km, 1.0.
8v, bicombustível, com ano de fabricação e modelo 2021;
com capacidade para 05 (cinco) ocupantes; 04 (quatro)
portas; para-choques na cor do veículo; Jogo de tapeies de
borracha; Porta-malas com tapete em carpete; Direção

Qj hidráulica; Com travas e vidros elétricos; limpadores e
desembaçadores do vidro traseiro; com sensor de
estacionamento de fábrica; rodas de liga leve 14"; os
equipamentos obrigatórios conforme norma em vigor do
CONTRAN; o veículo deverá obedecer às Normas de

segurança exigidas pelo Código Nacional de Trânsito
vigente; chave adicional - reserva rígida.
AMBULANCIA SIMPLES REMOÇÃO TIPO PICK-UP
4X4 - Veiculo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4,
zero km, Aír-Bag p/ os ocupantes da cabine. Freio d
(A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da contratação
ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de
SIMPLES REMOÇÃO, implementado d baú de alumínio
adaptado d portas traseiras. C/ capacidade min de carga
1.000 kg Motor; Potência min 100 cv; d todos os
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo
CONTRAN; Snorkel p/ captação do ar de admissão do
motor e diferencial; Capacidade volumétrica não inferior
a 5,5 metros ciibicos no total. Sist. Elétrico: Original do
veículo, d montagem de bateria adicional min lOOA.
Independente da potência necessária do alternador. não

02 serão admitidos altemadores menores que 120 A.
Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (1 lOV)
d capacidade min de 1.000W de potência máx contínua,
d onda senoidal pura. Painel elétrico intemo min de uma
régua integrada d no min 04 tomadas, sendo 02 tripolares
(2P+T) de 110 Vca e 02 p/ 12 V (potência máx de 120
W). interruptores d teclas do tipo iluminadas; Iluminação
natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra

linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal,

02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenagem
frontal da ambulância na cor vermelha d tensão de

trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de LOA por
sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na cor
vermelha, d freqüência min de 90 flashes por minuto,
operando mesmo d as portas traseiras abertas e

UNIDADE QUANTIDADE

Unidade

Unidade

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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permitindo a visualização da sinalização de emergência
no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de
policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/
tratamento UV. Fornece laudo que comprove o
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of
Aulomotive Engineers). no que se refere aos ensaios
contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e
traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de potência
min de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 tons distintos,
sistema de megafone cí ajuste de ganito e pressão sonora
a 01 metro no min 100 dB @13,8 Vcc; Fornece laudo que
comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society of
Automotiva Engineers), no que se refere a requisitos e
diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas d um único

autofalante; Sist. fixo de Oxigênio. Ventilação do veiculo
proporcionada por janelas e ar condicionado.
Compartimento do motorista c/ o sist. original do
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/
o compartimento do paciente original do fabricante do
chassi ou homologado pela fábrica um sist. de Ar
Condicionado e ventilação conforme o item 5,12 da NBR
14.561. Capacidade térmica do sist. de Ar Condicionado
do Compartimento traseiro c/ no min 30.000 BTUs.
Cadeira do médico reirátil ao lado da cabeceira da maca.

No salão de atendimento, paralelamente à maca, um
banco lateral escamoteável. tipo baú. Maca retráiil ou bi-
articulada, confeccionada em duralumínio; c/ no min
1.800 mm de comprimento, d sist. de elevação do tronco
do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete.
Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa
(AFE) do Fabricante, bem como. Registro ou
Cadasti-amento dos Veículos na ANVISA; Garantia de 24
meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR

14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório
credenciado. Design Interno; Dimensiona o espaço
interno da ambulância, visando posicionar, de forma
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e
aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.
Pega-mão ou balaüstre vertical, junto a porta traseira
direita, p/ auxiliar no embarque, d acabamento na cor
amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada
p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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. equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil
adesivo p/ grafísmo do veículo, composto por (cruz da
vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e
vidros traseiras.

Proc-i
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Rub.
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UNIDADE QUANTIDADE

Unidade

4.1.4 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
ITEM I DESCRIÇÃO DO VEÍCULO

VEICULO DE PASSEIO, TIPO HATCH, zero km, 1.0.
8v, bicombustível, com ano de fabricação e modelo 2021;
com capacidade para 05 (cinco) ocupantes; 04 (quatro)
portas; para-choques na cor do veículo; Jogo de tapetes de
borracha; Porta-malas com tapete em carpete; Direção
hidráulica; Com travas e vidi'0s elétricos; limpadores e
desembaçadores do vidro traseiro; com sensor de
estacionamento de fábrica; rodas de liga leve 14"; os
equipamentos obrigatórios conforme norma em vigor do
CONTRAN; o veículo deverá obedecer às Normas de
segurança exigidas pelo Código Nacional de Trânsito
vigente; chave adicional - reserva rígida.

4.1.5-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ITEMl DESCRIÇÃO DO VEÍCULO | UNIDADE | QU.ANTIDADE'

VEÍCULO DE PASSEIO, TIPO HATCH. zero km, 1.0.
8v, bicombustível. com ano de fabricação e modelo 2021;
com capacidade para 05 (cinco) ocupantes; 04 (quatro)
portas; para-choques na cor do veículo; Jogo de tapeies de
borracha; Porta-malas com tapete em carpete; Direção
hidráulica; Com travas e vidros elétricos; limpadores e

01 , , . , -j • ' f Unidade 04
desembaçadores do vidro traseiro; com sensor de
estacionamento de fábrica; rodas de liga leve 14"; os
equipamentos obrigatórios conforme nonna em vigor do
CONTRAN; o veículo deverá obedecer às Normas de
segurança exigidas pelo Código Nacional de Trânsito
vigente; chave adicional - reser\'a rígida.

Unidade

4.1.6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

ITEMl DESCRIÇÃO DO VEÍCirLO | UNIDADE [QUANTIDADE
VEÍCULO TIPO PICK-UP 1.4 CABINE DUPLA 4x2 -
zero km, ano modelo 2021 - ar-condicionado, direção
hidráulica, direção com ajuste de altura, computador de umidade 01
bordo, iluminação diurna DRL, controles de tração e
estabilidade, assistente de partida em rampas, protetor de
caçamba, preparação para som, iluminação de caçamba,
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porta-escada, para-choques sem pintura e rodas de aço aro
15" com calotas. Motor: 1.4, dianteiro, transversal,
quatro cilindros, 8 válvulas, 1.368 cm3, comando
simples, flex; Potência/Torque: 85/88 cv a 5.750 rpm;
Iorque: 12,4/12,5 kgfm a 3.500 rpm: Transmissão:
câmbio manual de 5 marchas, tração dianteira;
Suspensão: independente McPherson na dianteira e eixo
rígido com mola semi-eliptica na traseira; Rodas e Pneus:
aço aro 15" com pneus 195/65 R15; Freios: discos
ventilados na dianteira e tambores na traseira, com ABS e

ESP; Peso: 1.078 kg em ordem de marcha; Dimensões:
comprimento 4.474 mm, largura 1.732 mm, altura 1.608
mm, entre-eixos 2.737 mm; altura do solo 230 mm;
Capacidades: tanque 55 litros, caçamba 1.354 litros. [

5. FONTE DE RECURSO

5.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão por conta das seguintes Dotações
Orçamentárias:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 06 01 Secretaria Mimicipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.016 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal de
Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 09 01 Secretaria Municipal de Educação
PROJETO/ATIVIDADE: 12 122 0012 2.029 Manutenção da Secretaria Municipal de Educação
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Pennaneme
Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 29 01 Fundo Municipal de Saúde - FMS
PRO.TETO/ATIV1DADE: 10 302 0022 2.047 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 0114000001 - Transferência SUS Bloco de Custeio

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 07 01 Secretaria Municipal de Finanças
PROJETO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2.020 Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 0100000000 - Reciusos Ordinários
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ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 11 01 Secretaria Municipal de Assistência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.059 Manutenção e Funcionamento da Secretaria Municipal
Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 0100000000-Recursos Ordinários

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 12 01 Secretaria Municipal de Meio Ambiente
PROJETO/ATIVIDADE: 08 122 0002 2.073 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Meio
Ambiente

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recursos: 0100000000 - Recursos Ordinários

6. FORMA DE FORNECIMENTO:

6.1. Os veículos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante, devendo
os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra,
ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente
necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada;

6.2. Os veículos deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra;

6.3. A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os veículos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação;

6.4. A Contratada deverá efetuar as entregas em treinsporte adequado para tanto;

6.5. O recebimento dos veículos será efetuado nos seguintes termos;

6.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do bem com a
especificação;

6.5.2. Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do bem, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

7. DAS QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES
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7.1. Os proponentes concorrentes devem apresentar como habilitação, comprovação através de
aiestado(s) emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado de aptidão para desempenho de
atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação;

8. DA GARANTIA DO(S) VEICULO(S)
8.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia integral dos veículos durante, no mínimo 3 anos, a partir
da emissão do termo de recebimento definitivo, sem limite de quilometragem; substituindo, reparando,
ou corrigindo, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias, o produto com avarias ou defeitos;

8.2. A impossibilidade de cumprimento do prazo previsto no item anterior deverá ser justificada,
cabendo à FISCALIZAÇÃO acolher ou não as justificativas;

8.3. Em qualquer hipótese, se o prazo para correção do deleito ou substituição do veículo for superior 2
dias, a CONTRATADA deverá disponibilizar, às suas expensas, veículo substituto de qualidade igual
ou superior ao adquirido, até que o problema seja sanado.

8.4. Excluem-se da garantia apenas a reposição de peças e insumos cuja necessidade decorra de desgaste
natural, como, por exemplo: combustível, fluidos e lubrificantes, desgaste de pneus, pastilhas de freio,
paletas de limpadores de para-brisa;

8.5. Não é considerado desgaste natural aquele que ocorra prematuramente em relação à média e
também os causados por alguma falha do produto.

8.6. Aplicam-se as regras dos artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"
8.078, de 1990);

8.7. Durante o período de garantia, a CONTRATADA, sempre que solicitada, independentemente de ser
ou não o fabricante, indicará a(s) concessionária(s) autorizada(s), nos Estados de entrega dos veículos, a
realizai"em os serviços de assistência técnica preventiva ou corretiva aos veículos.

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
9.1. O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em todos os
seus lermos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou, era
seus impedimentos legais, por seu .substituto eventual, representando a Prefeitura Municipal de
Pedreiras - MA.

9.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a aquisição dos veículos, objeto deste Termo de Referência, determinando
o que for necessário à regularização das falhas ou impropriedades observadas. A ação da fiscalização
não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.
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10. DO PAGAMENTO

10.1 Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos veículos efetuado na Nota Fiscal, o
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o fornecimentos dos veículos, desde que
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada por servidor competente, acomparJtada da respectiva Ordem de Fornecimento e
das Certidões de Regularidade Fiscal; Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB ii° 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de
Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas de Débitos e
da Dívida Ativa Estadual: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede
da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadímplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente
na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.
11.1. Caberá a Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para tratar de
assuntos pertinentes aos veículos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os veículos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fornecimento dos veículos
atestados.

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA
12.1 Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:
a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, durante todo o
período de vigência da licitação, para repre.sentá-lo sempre que for necessário;
b) infomiar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso. qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas, bem como
quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria objeto da
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contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de qualquer
transgressão de seus propostos ou convenientes;
1) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
à aquisição dos veículos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida aituência
da Prelèitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em desacordo
com o exigido;
i) entregar os veículos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as Leis do
consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prcfeitiua Municipal de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo compoitamenio de seus empregados,
subordinados ou prepostos.

13. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
13.1. Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde, Finanças, Assistência Social e Meio
Ambiente.

14. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
14.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 10.520. de 17 de julho de
2002. regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006. alterada
pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as
normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.
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PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2021

ANEXO U

CARTA CREDENCIAL

Pregão Presencial n" 001/2021

A empresa , CNPJ n° com sede na
,  nesle ato representado pelo(s) Sr.(a)

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF,
nacionalidade, estado civU, profissão e endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e
constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil,
profissão e endereço), a quem confere{m) amplos poderes para, junto a Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA, praticar os atos necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de
Pregão Presencial n" 001/2021, usando dos recursos legais e acompanliando-os, conferindo-lhes. ainda,
poderes especiais para apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, declarar a
intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(Nome e assinatura de seu Representante
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PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezado Senhor,

(nome da empresa") , CNPJ n" . sediada
em /endereço completo') , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n° e do CPF
n° declara sob as penas da lei. nos tennos do art. 4°, inciso VII, da Lei n°
10.520/02, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital da licitação
acima identificada.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legai ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO COMO
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Pregão Presencia] n" 001/2021

A empresa CNPJ n° , sediada na

(endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) , R.Q. n°

' C.P-F n® , DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente
as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão em

épígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, excetuando-se a eventual aplicação do

permissivo estabelecido no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006 para a regularidade fiscal,

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2021
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP

Prezado Senhor,

Inome da empresai , CNP.T n° , sediada em
íendereco complelol , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da Carteira de Identidade n" e do CPF
n° declara sob as penas da Lei, nos lermos do art. 3°, da Lei Complementar n°
123/06, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, confonne o
casol e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3° da
referida lei.

(local e data por extenso)

(nome da entpresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2021

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 1\ XXXHI, DA CF/88

Pregão Presencial n" 001/2021

A empresa , CNPJ n° , representada pelo(a) Sr(a)
, R-G. n° , CPF n'' . DECLARA, para fins

do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal if 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. salvo na
condição de aprendiz, admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 7°
da Constituição Federal.

(local e data por extenso)

(nome da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)
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PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2021

ANEXO Vil

MINUTA DO CONTRATO

Contraio Administrativo n° 001/2021

Processo Administrativo n° 1901001/2021

Pregão Presencial n° 001/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, E A
EMPRESA , para
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA
ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA, através da Secretaria Municipal de
inscrita no CNPJ sob o n°

j n** í , CEP; . Pedreir
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário Municipal,

e RG n° Órgão Emissor , residente e
domiciliado a e a empresa
inscrita no CNPJ sob o n.® , com sede na . doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal.

RG n° , CPF n" . têm. entre si,
ajustado o presente Contrato Administrativo n° , decorrente do Pregão Presencial n"
001/2021 fonnalizado nos autos do Processo Administrativo n° 1901001/2021. submetendo-se às
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal íf 8.666/93 e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie.

e RG n°

doravante denominada

representante legal.
. têm. entre si.

com sede na
Pedreiras/MA, doravante denominada
tticipal, , portador do
gão Emissor , residente e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

presente Contrato

Presencial n° 001/2021.

objeto a
conforme Pregão

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇÃO
Vinculam-se ao presente Contraio, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão

I resencial n 001/2021, a Proposta de Preços da CONTRATADA, e a respectiva Nota de Empenho.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor do Contrato é de R$ ( ), conforme consumo
estimado da CONTRATANTE e a Proposta de Preços da CONTRATADA abaixo especificada:

DESCRIÇÃO QUANT UND MARCA V. UNT. V. TOTAL

VALOR TOTAL

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

ORGÁO:
UNIDADE GESTORA:

PRO.JETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
FONTE DE RECURSO:

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrata entrará em vigor na data de sua assinatura e findará em xx/xx/xxxx.
condicionada sua eficácia à publicação na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO

A execução dos fornecimentos, será de forma parcelada, mediante apresentação de
requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em 01 (uma) via e
conter no verso carimbo e assinatura do servidor autorizado, contendo as informações indicadas no
Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:
a) Cliente: Secretaria Municipal Solicitante;
b) Und; informar a quantidade de veículo;
c) R$: informar o valor referente ao produto:
d) Data: infonnar a data da execução dos fornecimentos;
e) Testemunha: assinatura do funcionário da empresa;
O Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - As execuções dos fornecimentos serão realizadas em local indicado na
Ordem de Fornecimento, conforme solicitação da Secretaria Municipal Requisitanle.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Uma vez informado o local de execução dos fornecimentos, só poderá
haver modificação do local proposto mediante aceitação do contratante, e se o novo local pai-a execução
dos fornecimentos estiver nas condições adequadas para a execução dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela CONTRATANTE
^ que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados, bem como propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da C0NT1U\TADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos produtos, autorizado pelo órgão
competente, os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em
apostila de reajuste de preços, conforme Lei Federal de Licitações n" 8.666/1993.

PARAGRAFO ÚNICO - Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados
pela CONTRATADA na data.

^ CLÁUSULA NONA-DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar da data de
assinatura do Temio de Recebimento Provisório de cada competência, acompanhada da comprovação de
regularidade exigida na liabilitação da licitação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela
Contratada. "

PARAGRAFO PRIMEIRO - A Nota Fiscal será conferida e atestada pelo servidor ou comissão
responsável pelo recebimento dos produtos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta
Corrente da CONTRATADA.

PARAGRAFO TERCEIRO - No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devida compensação financeira, que será
calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = IX N X VP

Na qual:
EM = Encargos mcralórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)I = (6/100) / 3651 = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas e Pequeno Porte (SIMPLES), deverá
apresentar, juntamente com a fatura, declaração na qual faça constar essa condição, confonne modelo
trazido na Instrução Normativa SRF n.° 480, de 15 de dezembro de 2004.

PARAGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenlium pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustaraento do preço
ou à atualização monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) manter preposto, aceito pela administração da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
durante todo o período de vigência da licitação, para representá-lo sempre que for necessário;
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. ou ao seu
substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necessários;
c) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adntinistração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante;
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou conveniados, leis, regulamentos e posturas; bem
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes à matéria
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas conseqüências de
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA
E-mail: Iicitacao@pcdreiras.raa.gov.br

Páaina 49 de 57



^

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://>vww.Dei] reiras.nia.gov. br/

f) comunicar fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas à aquisição dos veículos ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA.
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em
desacordo com o exigido;
i) entregar os veículos nos prazos, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber as
Leis do consumidor;

j) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Miuiicipai de Pedreiras - MA.
k) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados,
subordinados ou preposlos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
b) permitir o livre acesso dos empregados da contratada às dependências do contratante para
tratar de assuntos pertinentes aos veículos adquiridos;
c) rejeitar, no todo ou em parte, os veículos em desacordo com o contrato;
d) proceder ao pagamento do contrato dentro do prazo estabelecido;
e) proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do fomecimento dos veículos
atestados.

e) Aplicar as penalidades contratuais, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, aplicando subsidiariamente a Lei
Federal n" 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento da obrigação sujeitará a Contratada
à aplicação das seguintes multas de mora;

a) Multa moratória 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo execução, era caso de
recusa, injustificada;

b) Multa moratória diária de 2% (dois por cento) sobre o valor do respectivo execução, era
caso da não substituição do material recusado pela CONTRATANTE;

c) Multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor do respectivo
Contrato, em caso da falta de alternativas de execução decorrentes da falta do material,
salvo os casos fortuitos ou de força maior, a juízo da .Administração, até o limite de 10%
(dez por cento);
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PARAGRAFO SEGUNDO - Além da mulla indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial
do Conti-ato. as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Mulla de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

PARAGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "'a",
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

''d'" poderão ser aplicadas

PARAGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções previstas no
Parágrafo Segundo, dentre outras hipóteses legais, quando;

a) Executar os fornecimentos em desconformidade com o especificado e aceito;
b) Não substituir, no prazo estabelecido, os produtos recusados pela Contratante;
c) Descumprir os prazos e condições previstos neste Contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, cojnportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de
licitar e contratar com a Preièitura Municipal de Pedreiras/MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

PARAGRAFO SEXTO - Caberá ao Gestor do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação na imprensa oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de
aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARAGRAFO OITAVO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de Ü5 (cinco) dias úteis, contados
da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE.

PARAGRAFO NONO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste Contrato:
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a

impossibilidade da conclusão da execução do contrato, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da execução dos fomecimentos;
e) A paralisação da execução dos fornecimentos, sem Justa cau-sa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com
outrem. a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;

g) O desatendimento das determinações regulares emanadas por servidor ou comissão
designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as da autoridade
competente;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1® do art. 67
da Lei Federal n." 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,

que prejudiquem a execução deste Contrato;
1) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93. sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;
m) A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidôneo. a declaração

falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art. 7° da Lei
Federal n® 10.520/2002;

n) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato;

o) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo adminisualivo a que se refere o Contrato;

p) A supressão, por parte da CONTRATANTE, de compras, acarretando modificação do
valor inicial do Contrato além do limite pennitido no § 1" do art. 65 da Lei Federal n.°
8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes,
nos termos do inciso 11, § 2° do art. 65 da referida Lei;

q) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem
o mesmo prazo, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
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r) o atxaso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE
decorrentes dos fornecimentos já realizados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste Contraio poderá ser;
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas "a" a "o" desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde

que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

PARAGRAFO TERCEIRO - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "n" a "r" desta cláusula,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados
que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da
rescisão.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimenio das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE,
além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

A CONTRATANTE fará publicar o extrato do presente Contrato na imprensa oficial na
forma do Art. 61 da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ADITAMENTOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, § 1°, da Lei Federal n" 8.666/93.

PARAGRAFO SEGUNDO - O contrato poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 57. Inciso IV da
Lei Federal n® 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Pedreiras/MA. com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado confomie. as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras (MA), de de

CONTRATANTE

CONTRATADA
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PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2021

ANEXO VIII

"MODELO CARTA PROPOSTA"
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/2G2 í

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

A/C: DO PREGOEIRO OFICIAL

ASSUNTO; PROPOSTA REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2021
DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:
Nome de Fantasia:

CNPJ: Inscrição Estadual:
Endereço: CEP: Município:
Telefones: E-mail

Prezados Senhores:

Apresentamos ao pregoeiro e sua equipe de apoio, nossa Proposta referente à Licitação em epígrafe,
objetivando a Aquisição de veículos de passeio. Ambulância Simples Remoção tipo pick-up 4x4 e Pick-
up cabine dupla 4x2, zero km, para atender as necessidades das Secretarias de Administração, Educação,
Saúde, Finanças, Assistência Social e Meio Ambiente do Município de Pedreiras - MA.

IITEM
ESPECIFICAÇÃO DO

VEÍCULO
UND QUANT. MARCA/FAB./MOD.

V.

UNIT.
V. TOTAL

VALOR TOTAL RS:

Preço Total da Proposta: R$_
Condições de Pagamento;
Validade da Proposta:

(valor numérico e por extenso)

Declaro para fins de participação no Pregão Presencial n° 001/2021, que nos preços propostos
encontram-se incluídos todos os tributos, encargos e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre o objeto do presente Pregão.

Local e Data

(Assinatura e Identificação do Licitante n° de CPF e RG)

Avenida Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
E-mail: Iicitacao@pedreíras.nia.gov.br

Página 55 de 57



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0Ü01-49

Site: https://www.ncJreiras.ina.Eov.br/

PREGÃO PRESENCUL N" 001/2021

ANEXOIX

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

OBJETO: Aquisição de veículos de passeio. Ambulância Simples Remoção lipo pick-up 4x4 e
Pick-up cabine dupla 4x2, zero km, para atender as necessidades das Secretarias de
Administração, Educação. Saúde, Finanças, Assistência Social e Meio Ambiente do

Município de Pedreiras - MA.

REFERÊNCIA: Processo n° 1901001/2021

LICITAÇÃO: Pregão n" 001/2021
CONTRATADA;

A Prefeitura Municipal de Pedreiras- MA, por meio da Secretaria Municipal de
, vem, através do presente Termo, fomtalizar o TERMO DE

RECEBIMENTO PROVISÓRIO

da entrega do(s) produtos abaixo relacionados, referente ao Pregão em epígrafe, em
cumprimento ao disposto no art. 73 da Lei Federal n° 8.666/93.

Itens Espccifícação Técnica Und Quant. Valor Valor Total
Unitário (RS)
(RS)

A Secretaria Municipal de (órgão requisitante) recebe os referido(s)
materiais permanentes a fim de proceder avaliação criteriosa, verificando a sua conformidade
com as especificações técnicas descritas no Tenno de Referência e cora a Proposta da
Empresa.

E, assim, expede-se este Termo de Recebimento Provisório em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos de direito.

Pedreiras- MA de de

xxxxxxx

Secreiúrio(a) Municipal de
xxxxxx

(servidor ou comissão responsável pelo recebimento)
xxxxxxxxxx

Representante Legai da Empresa
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PREGÃO PRESENCIAL N" 001/2021

ANEXO X

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

de veículos de passeio, Ambulância Simples Remoção tipo
pick-up 4x4 e Pick-up cabme dupla 4x2, zero km, para atender as necessidades das
Secretarias de Administração, Educação, Saúde, Finanças, Assistência Social e Meio
Ambiente do Mimicipio de Pedreiras - M.A.

REFERÊNCIA: Processo n° 1901001/2021
LICITAÇÃO: Pregão n" 001/2021
CONTRATADA:

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, por meio da Secretaria Municipal de

RFCFRTMFNTn ptesente Termo, formalizar o TERMO DERECEBIMENTO DEFINITIVO da entrega dos produtos para a Secretaria Municipal de
—  de Pedreiras/MA adquiridos através do Pregão o" 001/2021 em cumorimento
ao disposto no art. 73 da Le, Federal n.» 8.666/93, Hxando esta data para o inicio da cLtagem
dos prazos relativos ao pagamento do objeto.

Cerüfica-se qoe, até a presente data, os produtos fomeeidos pela Empresa
atendem aos cntenos detennmados pela Administração, perfazendo gasto no

. —— )' a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura.

assinaturtdr™? :^everá efetuar o pagamento em 30 (trinta) dias consecutivos após assmatura do presente Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela empresa

R. h- f ^f^cluído o fornecimento do objeto da licitação, expede-se este Termo de
efeitosTeXeito ^ '^gíti-os

Pedreiras- MA de de

xxxxxxx

Secretário Municipal de XXXXXXXX

xxxxx

(comissão responsável pelo recebimento)

xxxxxxxxxx

Representante Legal da Empresa

, -- — . V..». í,4,j-uuu, uaiiiu

E-maü: liciíacao@pedreiras.ma.gov.br
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